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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 172/2020

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores

INDICAMOS, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que verifique junto ao setor 
competente, a possibilidade de construir um mirante no alto do morro do mosquito em nosso 
município.

JUSTIFICATIVA
A presente solicitação tem como objetivo atender os anseios de munícipes e visitantes 

possibilitando aos mesmos avistar vários pontos da nossa querida cidade.

Cabe ressaltar, que por se localizar em um ponto estratégico a intenção é fazer do 
mirante um ponto turístico para o município e um novo espaço de lazer.

A construção do mirante trará benefícios para todos, principaímente aos comerciantes, 
pois atrairá visitantes e consequentemente gerará renda para o município.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta como forma de 
zelarmos pelo bem estar de todos que por ali transitam.
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